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JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PROCESSO N. 2026-0XN18 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação dos Cavaleiros e Criadores de Equinos e Muares de Rio Novo Do Sul – 
ACCRNS. 
OBJETO FOMENTADO: auxílio financeiro para contratação de serviços e aquisição de produtos visando a realização da 5ª Festa 
da Palmeira Juçara e da 29ª Exposição Agropecuária em Rio Novo do Sul/ES.  
BASE LEGAL: art. 30, VI e art. 31, Caput e inciso II, da Lei Federal n.º 13.019/2014 (subvenção social) 
Em atendimento ao disposto no art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014, DECIDO e JUSTIFICO a celebração direta de Termo de 
Fomento com a ASSOCIAÇÃO DOS CAVALEIROS E CRIADORES DE EQUINOS E MUARES DE RIO NOVO DO SUL – 
ACCRNS, tendo por objeto o auxílio financeiro para contratação de serviços e aquisição de produtos visando a realização da 5ª 
Festa da Palmeira Juçara e da 29ª Exposição Agropecuária em Rio Novo do Sul/ES, no importe de R$ 176.796,50 (Cento e setenta 
e seis mil e setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos), conforme plano de trabalho constante no processo.  
A celebração, sem realização do Chamamento Público, tem respaldo no art. 30, VI, e art. 31, caput e inciso II da Lei Federal n.º 
13.019/2014, e a atividade objeto do plano de trabalho proposto é de natureza singular e a instituição é a única no município que 
desenvolve a atividade proposta, sendo de grande relevância que as atividades executas tenham continuidade e sejam 
desenvolvidas no Município, seja em razão ao incentivo à cultura, seja para o fortalecimento da tradição local e do vínculo social.  
Termos em que, fica justificada a ausência de chamamento público para o presente caso. 
Rio Novo do Sul/ES, 1º de abril de 2026. 
 

JOCINEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
JOCELINO MONTI COLE 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ALCIDEMAR MARIANO SILVA 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOSE LEANDRO BARROS 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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